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RESOLUÇÃO AD DEQUI Nº 53

Altera a Resolução AD DEQUI nº 43   que dispões sobre a indicação de membros para
compor a Banca Examinadora para realização das provas do concurso público de provas e
títulos destinado ao provimento da cargo integrante da Carreira de Professor do Magistério
Superior da UFOP, no nível 1 da Classe A, denominado Professor Assistente, área Química /
Físico-Química:

A Assembleia do Departamento de Química,  da Universidade Federal de Ouro Preto, em  Reunião Extroordinária, realizada em 10  de
abril de 2026, no uso de suas atribuições legais, considerando o EDITAL Progep nº 51, de 27 de novembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Resolução AD DEQUI Nº 43, de 04 de março de 2026, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1º
......................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

I - Membros Internos

..................................................................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................................................

 

II - Membros Externos

a - Caio Gomide Otoni - Universidade Estadual de Campinas - Titular

b - Letícia Vitorazi - Universidade Federal Fluminense - Titular.

c - Jefferson Luis Ferrari - Universidade Federal de Uberlândia - Suplente.

d - Fernanda Polleto - Universidade Federal do Rio Grande do Sul - Suplente.

 

Art. 2º O art. 2º da Resolução Ad DEQUI nº 43, de 04 de março de 2026 passa a vigorar com as seguintes alterasções:

" Art. 2º
..................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

I - Data e horário de início do concurso: 04 de maio de 2026, às 10h.

II - Data da previsão do término do concurso: 11 de maio de 2026, às 18h.

III -  Local: ICEB III, sala 3093 (nº antigo 2-02) prédio do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas - ICEB (Campus Morro do Cruzeiro)

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 

Ouro Preto, 30 de março de 2026.

 

 

LAURENT FRÉDÉRIC GIL

PRESIDENTE DA AD DEQUI

Documento assinado eletronicamente por Laurent Frederic Gil, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA, em 10/04/2026, às 10:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1082319 e o código CRC D00135A2.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.007759/2025-77 SEI nº 1082319

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35402-163
Telefone: 3135591707   - www.ufop.br

 

10/04/26, 10:46 SEI/UFOP - 1082319 - Resolução

https://sei.ufop.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1182712&infra_sistema=… 1/1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E BIOLOGICAS

  

 

RESOLUÇÃO CONS-ICEB Nº 22/2026

 

Aprova retificação do Edital Iceb n° 4/2026.
 

                     O Conselho do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas, em sua reunião extraordinária, realizada em 10
de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais, considerando o Processo SEI nº 23109.002527/2026-11,

 

                         RESOLVE:

 

                            Artigo único.   Aprovar a 1ª errata do edital Iceb nº 04/2026, a qual altera os membros externos da
comissão examinadora deste edital, bem como do local de realização do concurso.

Documento assinado eletronicamente por Patricia de Abreu Moreira, DIRETOR(A) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS
EXATAS E BIOLÓGICAS, em 10/04/2026, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1087506 e o código
CRC FC34F5F7.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.000381/2026-61 SEI nº 1087506
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EDITAL Nº Iceb nº 4/2026

 

EDITAL ICEB Nº 4, DE 5 DE MARÇO 2026

 

Dispõe sobre concurso docente para a área de Química/Físico-Química – Edital Progep nº 51/2025.

 

O Conselho do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas, no uso de suas atribuições legais, torna público
o presente Edital, que dispõe sobre a comissão examinadora e as datas de realização das provas do concurso docente
previsto no Item 34 do Edital Progep nº 51/2025.

 

1. FINALIDADE

O presente edital tem por finalidade definir a comissão examinadora e as datas de realização das
provas do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento da vaga de Professor Classe A, denominação
Assistente, Nível 1, na área de Química/Físico-Química, aberta pelo Edital Progep nº 51/2025 em seu Item 34.

 

2. DA BANCA EXAMINADORA

A Banca Examinadora do concurso descrito neste edital será composta pelos seguintes membros
internos e externos à Universidade Federal de Ouro Preto:

Membros Internos 

- Claudio Gouvea dos Santos - Universidade Federal de Ouro Preto (Titular) – Presidente

- Marcus Vinícius Cangussu Cardoso - Universidade Federal de Ouro Preto (Suplente)

 

Membros Externos 

- Caio Gomide Otoni - Universidade Estadual de Campinas (Titular)

- Hállen Daniel R Calado - Universidade Federal de Minas Gerais (Titular)

- Marco Antônio Schiavon - Universidade Federal de São João del-Rei (Suplente)

- Letícia Vitorazi - Universidade Federal Fluminense (Suplente)

 

3. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

As provas serão realizadas nas datas, horários e locais descrito a seguir:

Data e horário de início do concurso: 04 de Maio de 2026, às 10 horas.

Local: Sala Multimídia / Ala Costa Sena  do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas - ICEB (Campus
Morro do Cruzeiro, s/n, Bauxita, Ouro Preto-MG).

Previsão de término do concurso: 11 de Maio de 2026.

 



PATRÍCIA DE ABREU MOREIRA

Presidenta do Conselho do Iceb

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia de Abreu Moreira, DIRETOR(A) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS
EXATAS E BIOLÓGICAS, em 05/03/2026, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1063797 e o código
CRC F116E15E.

Referência: Processo nº 23109.000381/2026-61 SEI nº 1063797
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